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 PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA 

 ATOS DO PROCURADOR-GERAL DE 
JUSTIÇA 

DE 14.10.2025 

Torna sem efeito a designação do Promotor de Justiça 

Substituto VICTOR CYPRIANO CORRÊA para prestar 

auxílio à Promotoria de Justiça junto à 1ª Vara 

Especializada em Crimes contra a Criança e o 

Adolescente (VECA), no dia 15 de outubro de 2025. 

Designa o Promotor de Justiça Substituto VICTOR 

CYPRIANO CORRÊA para atuar na 2ª Promotoria de 

Justiça junto à 1ª e à 2ª Varas Criminais de Bangu, no 

dia 15 de outubro de 2025, especificamente para 

realização de audiências, em razão do afastamento 

da Promotora de Justiça titular, sem prejuízo de suas 

demais atribuições. 

Designa a Promotora de Justiça ISABELLA DE 

AZEVEDO JORDANI para atuar na 1ª Promotoria de 

Justiça junto aos II e IV Juizados de Violência 

Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca da 

Capital, no dia 16 de outubro de 2025, 

especificamente para realização de audiências, em 

razão das férias do Promotor de Justiça titular, sem 

prejuízo de suas demais atribuições e sem ônus para 

o Ministério Público. 

Torna sem efeito a designação do Promotor de Justiça 

CARLOS BERNARDO ALVES AARÃO REIS para atuar 

na 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Saúde da Região Metropolitana I, no período de 27 a 

31 de outubro de 2025. 
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Designa a Promotora de Justiça RENATA GOSENDE SIMÃO BARROSO FERNANDES para prestar auxílio à Promotoria 

de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Belford Roxo, no dia 30 de outubro de 2025, em razão do afastamento 

parcial do Promotor de Justiça titular, sem prejuízo de suas demais atribuições e sem ônus para o Ministério 

Público. (Processo SEI nº 20.22.0001.0070656.2025-94). 

Designa a Promotora de Justiça TACIANA CERQUEIRA CABRAL para atuar na 2ª Promotoria de Justiça Cível e de 

Família de São João de Meriti, no período de 27 a 31 de outubro de 2025, em razão das férias da Promotora de 

Justiça titular, sem prejuízo de suas demais atribuições. 

Elimina do Concurso Público para Ingresso no Quadro Permanente dos Serviços Auxiliares do Ministério Público do 

Estado do Rio de Janeiro BRUNA MONNERAT CORRÊA, candidata ao cargo de Analista do Ministério Público - Área: 

Processual, tendo em vista o que consta no processo SEI nº 20.22.0001.0066376.2025-30. 

 EDITAL DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

PRÊMIO MPRJ IDEIAS INOVADORAS - EDIÇÃO 2025 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO TORNA PÚBLICO o Edital referido no art. 2º da 

Resolução GPGJ nº 2.160, de 26 de outubro de 2017, que conferiu nova disciplina ao Prêmio MPRJ Ideias 

Inovadoras: 

1. DO OBJETO 

1.1 - Constituem objeto do presente Edital a seleção e a premiação de propostas de novas práticas administrativas 

voltadas ao aprimoramento dos processos de trabalho do MPRJ e à consequente melhoria dos serviços por ele 

prestados à sociedade, com potencialidade de implementação nos órgãos administrativos relacionados à atividade-

meio ou finalística do Ministério Público. 

1.2 - Considera-se “prática administrativa” a técnica a ser implementada ou o conjunto de medidas a serem 

adotadas no âmbito da Instituição.  

2. DA PARTICIPAÇÃO 

O Prêmio MPRJ Ideias Inovadoras é dirigido à participação de servidores do Ministério Público do Estado do Rio de 

Janeiro, tanto ocupantes de cargos de provimento efetivo quanto exclusivamente de cargos em comissão.  

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1 - As inscrições das práticas administrativas deverão ser realizadas, exclusivamente, no período de 15 de 

outubro a 3 de novembro de 2025, por meio de preenchimento do formulário eletrônico cujo link de acesso, 

durante o período das inscrições, será divulgado por meio de informativo, por mensagem eletrônica, e ficará 

disponível, também, na página da Secretaria-Geral do Ministério Público na intranet.  

3.2 - A inscrição será individualizada, atribuída a cada sugestão de prática administrativa apresentada, e deverá 

expor necessariamente:  

I - o nome atribuído à prática sugerida e sua descrição;   

II - as ações que devem ser executadas para sua implementação; 

III - as possíveis dificuldades a serem enfrentadas para sua consumação; 

IV - os resultados esperados em decorrência da implementação;  

V - as considerações imprescindíveis para sua compreensão.  

3.3 - O servidor poderá inscrever até 3 sugestões de práticas administrativas, mas apenas poderá ser contemplado 

em razão de uma delas. 

3.4 - As sugestões de práticas administrativas poderão ser apresentadas por equipe composta de mais de 1 

servidor, em uma mesma inscrição; neste caso, caso haja premiação em pecúnia para a prática apresentada em 

conjunto, haverá divisão equânime entre os autores da proposta. 

4. DA COMISSÃO AVALIADORA 
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4.1 - A seleção das melhores sugestões de práticas administrativas será realizada pela Comissão Avaliadora do 

Prêmio MPRJ Ideias Inovadoras, composta pelos integrantes abaixo relacionados: 

I - Leônidas Filippone Farrulla Júnior, Procurador de Justiça, Subcorregedor-Geral do Ministério Público; 

II - Elisa Fraga de Rego Monteiro, Procuradora de Justiça, Coordenadora de Modernização Organizacional; 

III - Ana Carolina Barroso do Amaral Cavalcante, Promotora de Justiça, Assessora da Secretaria-Geral do Ministério 

Público; 

IV - André Santos Navega, Promotor de Justiça, Secretário-Geral de Modernização Tecnológica e Inovação; e 

V - Mauro da Silva Thomaz, Diretor de Recursos Humanos. 

4.2 - A Comissão Avaliadora desclassificará a inscrição que não atenda aos termos deste Edital, de forma 

justificada, na ata de julgamento.  

4.3 - As decisões da Comissão Avaliadora relativas à seleção das melhores práticas sugeridas são irrecorríveis.  

5. DA SELEÇÃO  

5.1 - A avaliação das práticas observará os seguintes aspectos:  

I - inovação;  

II - facilidade e viabilidade de replicação nas unidades administrativas;  

III - benefícios decorrentes da implementação;  

IV - satisfação do usuário.  

5.2 - A Comissão Avaliadora atribuirá pontos a cada um dos aspectos descritos acima, mediante notas de 1 a 5, 

sem fracionamento em números decimais. 

5.3 - As práticas inscritas que obtiverem as 3 maiores pontuações serão consideradas vencedoras do certame. Não 

haverá ranqueamento das práticas que não alcançarem as 3 primeiras colocações. 

5.4 - O resultado final, indicando as práticas vencedoras, será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério 

Público do Estado do Rio de Janeiro. 

6. DA PREMIAÇÃO 

6.1 - As sugestões de práticas administrativas classificadas nos 3 primeiros lugares receberão certificados que 

comprovem sua contribuição para o aprimoramento do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, além dos 

seguintes prêmios: 

I - 1º lugar: R$ 4.000,00, deduzidos os tributos legais vigentes à época da premiação; 

II - 2º lugar: R$ 3.000,00, deduzidos os tributos legais vigentes à época da premiação; 

III - 3º lugar: R$ 2.000,00, deduzidos os tributos legais vigentes à época da premiação. 

6.2 - A cerimônia de entrega dos prêmios ocorrerá durante o evento comemorativo do Dia Nacional do Ministério 

Público. 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1 - A inscrição da prática administrativa no Prêmio MPRJ Ideias Inovadoras implicará a aceitação dos termos do 

presente Edital, assim como a automática anuência do participante com a disponibilização do trabalho 

apresentado, na íntegra e de modo não oneroso, para implantação por qualquer órgão administrativo ou de 

execução, bem como para sua divulgação e/ou publicação nos meios selecionados pela Procuradoria-Geral de 

Justiça. 

7.2 - Os casos omissos serão apreciados e decididos pela Comissão Avaliadora.  

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2025. 

Antonio José Campos Moreira 
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Procurador-Geral de Justiça 

 AVISO DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO AVISA aos interessados que as demandas 

destinadas à Chefia Institucional ou aos órgãos da Procuradoria-Geral de Justiça devem ser encaminhadas ao 

endereço eletrônico protocolo@mprj.mp.br. 

 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE ADMINISTRAÇÃO 

 DESPACHOS DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DE ADMINISTRAÇÃO 

DE 14.10.2025 

Processo SEI nº 20.22.0001.0055011.2025-74 - RATIFICO a necessidade da celebração do contrato com a pessoa 

jurídica EDITORA FÓRUM LTDA., por inexigibilidade de licitação, para assinatura da ferramenta Plataforma Fórum de 

Conhecimento Jurídico, durante o período de 12 (doze) meses, com fulcro no artigo 74, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021. 

Processo SEI nº 20.22.0001.0024344.2025-91 - RATIFICO a necessidade de contratação direta, relativa à locação do 

imóvel situado na Rua Comendador Araújo Leite, nº 323, Centro, Valença - RJ, em favor de Elisangela Vassalo 

Ferreira, por inexigibilidade de licitação, com fulcro no artigo 74, V da Lei nº 14.133/2021, pelo período de 36 

(trinta e seis) meses. 

 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE ATRIBUIÇÃO ORIGINÁRIA - 
ASSESSORIA DE ATRIBUIÇÃO ORIGINÁRIA CRIMINAL 

 ATOS DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DE ATRIBUIÇÃO ORIGINÁRIA EM 
EXERCÍCIO 

DE 14.10.2025 

Designa, por delegação do Procurador-Geral de Justiça, o Procurador de Justiça CELSO DE ANDRADE LOUREIRO 

para oficiar na sessão presencial do Egrégio Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 

relativa ao processo nº 0054492-63.2025.8.19.0000, a ser realizada no dia 20 de outubro de 2025, às 13h, ou em 

data posterior, sem prejuízo de suas demais atribuições.  

Designa, por delegação do Procurador-Geral de Justiça, o Procurador de Justiça CELSO DE ANDRADE LOUREIRO 

para oficiar na sessão presencial do Egrégio Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 

relativa ao processo nº 0038160-21.2025.8.19.0000, a ser realizada no dia 20 de outubro de 2025, às 13h, ou em 

data posterior, sem prejuízo de suas demais atribuições. 

 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE ATRIBUIÇÃO ORIGINÁRIA - 
ASSESSORIA CRIMINAL 

 DESPACHOS DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DE ATRIBUIÇÃO ORIGINÁRIA 

DE 09.10.2025 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0066187.2025-89 (Origem: Promotoria de Justiça junto ao Juizado da Violência 

Doméstica e Familiar contra a Mulher e Especial Adjunto Criminal de Nova Friburgo - IP nº 955-01124/2024, 

distribuído ao Juizado Especial Criminal e Violência Doméstica da Comarca de Nova Friburgo, sob o nº 0000739 

80.2025.8.19.0037) - Defiro o pedido de desarquivamento. Devolvam-se os autos ao Promotor de Justiça Natural 

para adoção das providências cabíveis. 
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Procedimento SEI nº 20.22.0001.0065622.2025-18 (Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro - MPRJ nº 2024.00520872 - reautuado sob nº 

02.22.0010.0061694/2024-33, distribuído à 2ª Vara Criminal da Comarca da Capital - Regional de Bangu sob o nº 

0806651-09.2025.8.19.0204) - Recebo o requerimento formulado como pedido de revisão de decisão de 

arquivamento e, na forma do art. 28, §1º, do Código de Processo Penal, indefiro a solicitação e homologo a decisão 

de arquivamento. 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0074042.2024-49 (Origem: I Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra 

Mulher e Especial Criminal da Comarca de Campos dos Goytacazes - IP nº 958-00338/2022, distribuído ao I Juizado 

de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher e Especial Criminal da Comarca de Campos dos Goytacazes, sob o 

nº 0011531-02.2024.8.19.0014) - Indefiro o pedido e homologo a decisão de arquivamento. 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0065253.2025-87 (Origem: Promotoria de Justiça Criminal de Vassouras - MPRJ nº 

2025.00153693 - MPRJ nº 2025.00196777 apenso) - Declaro a atribuição da Promotoria de Justiça Criminal de 

Vassouras. 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0061160.2025-18 (Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro - Notícia de Fato nº 20.22.0010.0072134/2025-

32 - MPRJ nº 2025.00557853) - Declaro a atribuição da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada do Núcleo Rio de Janeiro. 

 DESPACHOS DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DE ATRIBUIÇÃO ORIGINÁRIA EM 
EXERCÍCIO 

DE 14.10.2025 

Processo Judicial Eletrônico nº 0802999-97.2025.8.19.0037, distribuído ao Juízo da 1ª Vara Criminal da Comarca de 

Nova Friburgo. (APF nº 151-02341/2025) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não Persecução Penal. 

Processo Judicial Eletrônico nº 0814790-41.2025.8.19.0206, distribuído ao Juízo da 2ª Vara Criminal da Regional de 

Santa Cruz. (APF nº 036-07683/2025) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não Persecução Penal. 

Processo Judicial Eletrônico nº 0834576-07.2025.8.19.0001, distribuído ao Juízo da 21ª Vara Criminal da Comarca 

da Capital. (APF nº 005-04630/2025) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não Persecução Penal. 

Processo Judicial Eletrônico nº 0917429-73.2025.8.19.0001, distribuído ao Juízo da 34ª Vara Criminal da Comarca 

da Capital. (APF nº 031-04880/2025) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não Persecução Penal. 

Processo Judicial Eletrônico nº 0934734-70.2025.8.19.0001, distribuído ao Juízo da 34ª Vara Criminal da Comarca 

da Capital. (APF nº 014-08773/2025) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não Persecução Penal. 

 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE ATRIBUIÇÃO ORIGINÁRIA - 
ASSESSORIA DE ATRIBUIÇÃO ORIGINÁRIA CÍVEL E INSTITUCIONAL 

 ATO DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DE ATRIBUIÇÃO ORIGINÁRIA EM 
EXERCÍCIO 

DE 14.10.2025 

Designa, por delegação do Procurador-Geral de Justiça, a Procuradora de Justiça ANA CRISTINA LESQUEVES BARRA 

para oficiar na sessão de julgamento presencial do Egrégio Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 

de Janeiro, a ser realizada no dia 20 de outubro de 2025, às 13h, sem prejuízo de suas demais atribuições. 

 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA 

 DESPACHOS DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA 

DE 14.10.2025 
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Procedimento SEI nº 20.22.0001.0063415.2025-49 - GAEJURI - Cesso o auxílio. 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0057870.2025-93 - GAESP - Defiro. 

 CONSELHO SUPERIOR 

 AVISO DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO TORNA PÚBLICA a distribuição eletrônica dos 

processos abaixo relacionados aos seguintes Conselheiros: 

Em 13/10/2025: 

a. Conselheiro(a) KATIA AGUIAR MARQUES SELLES PORTO: 

1. Processo nº 2019.00692211 - GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - DES - CRAAI RIO DE 

JANEIRO - SEI 20.22.0001.0072881.2025-62 - Parte(s): ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DO BAIRRO TUIM - 

AMABT, MUNICÍPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU E AMAE - AUTARQUIA MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO (ADV.: 

MARIANA DA SILVA GARCIA NOGUEIRA - OAB/RJ 203385) - Assunto(s): APURAR SUPOSTO DANO AMBIENTAL 

DECORRENTE DE ESGOTO A CÉU ABERTO, NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU; 

2. Processo nº 2024.01210151 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE SÃO GONÇALO - CRAAI SÃO 

GONÇALO - SEI 20.22.0001.0073507.2025-38 - Assunto(s): APURAR NOTÍCIA QUE RELATA SUPOSTA INSTALAÇÃO 

DE RADAR ELETRÔNICO DE VELOCIDADE EM ÁREA DE RISCO, EM AFRONTA AO DISPOSTO NA LEI ESTADUAL Nº 

7580/2017; 

3. Processo nº 2025.00274615 - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR E 

DO CONTRIBUINTE DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0073109.2025-17 - Parte(s): 

TRANSPORTES BARRA LTDA. (ADV.: RAFAEL LOPES MENDES - OAB/RJ 145746), CONSÓRCIO SANTA CRUZ 

TRANSPORTES (ADV.: - Assunto(s): NOTÍCIA DE SUPOSTA AUSÊNCIA/DEFEITO NOS APARELHOS DE AR-

CONDICIONADO DOS ÔNIBUS DA LINHA 803 (SENADOR CAMARÁ X TAQUARA); 

4. Processo nº 2025.00986082 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA PESSOA IDOSA DA CAPITAL - CRAAI RIO DE 

JANEIRO - SEI 20.22.0001.0071652.2025-71 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS 

AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2025.00190303, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 

2.227/18; 

5. Processo nº 2025.01000608 - SECRETARIA DA 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

MAGÉ - CRAAI DUQUE DE CAXIAS - SEI 20.22.0001.0073336.2025-96 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2021.00481371, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE 

EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

6. Processo nº 2025.01018686 - SECRETARIA DA 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

MAGÉ - CRAAI DUQUE DE CAXIAS - SEI 20.22.0001.0072164.2025-21 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2021.01045884, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE 

EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

7. Processo nº 2025.01030085 - SECRETARIA DA 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0072494.2025-35 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2022.00126806, NOS TERMOS DO ART. 

37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

b. Conselheiro(a) WALBERTO FERNANDES DE LIMA: 

1. Processo nº 2020.00398832 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE URBANISMO DA CAPITAL - 

CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0073047.2025-42 - Parte(s): MARIA ZULEIDE FERNANDES DE LIMA PINTO, 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. E MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO (ADV.: FABIANO DINIZ CERQUEIRA - 

OAB/RJ 144181) - Assunto(s): APURAR NOTÍCIA DE ACRÉSCIMO VERTICAL IRREGULAR DE EDIFICAÇÃO, NO 

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO; 

2. Processo nº 2025.00393992 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS 

GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - SEI 20.22.0001.0073434.2025-69 - Parte(s): MUNICÍPIO DE SÃO FIDÉLIS, LETHÍCIA 
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MARISOL DA SILVA BARROZO (ADV.: SARA FRAUCH DE CARVALHO - OAB/RJ 124689) E OUTROS - Assunto(s): 

APURAR SUPOSTA ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGO PÚBLICO NOS MUNICÍPIOS DE SÃO FIDELIS E NOVA FRIBURGO; 

3. Processo nº 2025.01004356 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA PESSOA IDOSA DA CAPITAL - CRAAI RIO DE 

JANEIRO - SEI 20.22.0001.0072652.2025-37 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS 

AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2025.00088324, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 

2.227/18; 

4. Processo nº 2025.01004358 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA PESSOA IDOSA DA CAPITAL - CRAAI RIO DE 

JANEIRO - SEI 20.22.0001.0072635.2025-11 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS 

AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2025.00086808, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 

2.227/18; 

5. Processo nº 2025.01019280 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ - CRAAI 

SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0072026.2025-61 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2024.00018237, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, 

NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

6. Processo nº 2025.01030952 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO TRÊS RIOS - CRAAI 

PETRÓPOLIS - SEI 20.22.0001.0072656.2025-26 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2024.00679700, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, 

NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

c. Conselheiro(a) MARCOS RAMAYANA BLUM DE MORAES: 

1. Processo nº 2023.00987413 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA FRIBURGO - 

CRAAI NOVA FRIBURGO - SEI 20.22.0001.0073009.2025-98 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU; 

2. Processo nº 2023.01026498 - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR E 

DO CONTRIBUINTE DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0073110.2025-87 - Parte(s): SAF 

BOTAFOGO (ADV.: RAPHAEL LESSA DA S. E SÁ - OAB/RJ 220952) E OUTROS - Assunto(s): APURAR POSSÍVEL 

FORMALIZAÇÃO DE TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VISANDO À REGULAMENTAÇÃO DA 

RELAÇÃO ENTRE A S.A.F. BOTAFOGO E AS TORCIDAS ORGANIZADAS DO BOTAFOGO; 

3. Processo nº 2025.01030580 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA PESSOA IDOSA E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO 

NÚCLEO SÃO GONÇALO - CRAAI SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0071863.2025-97 - Assunto(s): ENCAMINHA A 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2022.00299628, NOS 

TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

4. Processo nº 2025.01030584 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO TERESÓPOLIS - 

CRAAI TERESÓPOLIS - SEI 20.22.0001.0072528.2025-87 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2015.00967165, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, 

NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

5. Processo nº 2025.01030856 - SECRETARIA DA 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES - CRAAI RIO DE 

JANEIRO - SEI 20.22.0001.0072945.2025-80 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS 

AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2025.00297656, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 

2.227/18; 

6. Processo nº 2025.01041555 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO DUQUE DE CAXIAS 

- CRAAI DUQUE DE CAXIAS - SEI 20.22.0001.0073351.2025-79 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2020.00285020, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE 

EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

d. Conselheiro(a) ANNA MARIA DI MASI: 

1. Processo nº 2020.00780369 - PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA - SEI 20.22.0001.0068357.2025-87 - 

Assunto(s): APURAR A POSSIBILIDADE DE CESSAÇÃO DO PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS FUNCIONAIS A PROMOTOR 

DE JUSTIÇA APOSENTADO; 
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2. Processo nº 2025.00070750 - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR E 

DO CONTRIBUINTE DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0073103.2025-82 - Assunto(s): APURAR 

SUPOSTA INEXISTÊNCIA DA APLICAÇÃO DO BENEFÍCIO DA TARIFA SOCIAL NO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO; 

3. Processo nº 2025.00762169 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO DUQUE DE CAXIAS 

- CRAAI DUQUE DE CAXIAS - SEI 20.22.0001.0073327.2025-48 - Assunto(s): APURAR NOTÍCIA QUE RELATA 

SUPOSTA AQUISIÇÃO IRREGULAR DE ANIMAL SILVESTRE NA FEIRA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS; 

4. Processo nº 2025.01000573 - SECRETARIA DA 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

MAGÉ - CRAAI DUQUE DE CAXIAS - SEI 20.22.0001.0072694.2025-67 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2016.00713007, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE 

EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

5. Processo nº 2025.01019341 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ - CRAAI 

SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0072055.2025-54 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2024.00108256, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, 

NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

6. Processo nº 2025.01030082 - SECRETARIA DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA SAÚDE DA 

REGIÃO METROPOLITANA II - CRAAI SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0071989.2025-90 - Assunto(s): ENCAMINHA A 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2013.00933878, NOS 

TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

7. Processo nº 2025.01033988 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA PESSOA IDOSA E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO 

NÚCLEO NOVA IGUAÇU - CRAAI NOVA IGUAÇU - SEI 20.22.0001.0072696.2025-13 - Assunto(s): ENCAMINHA A 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2025.00066689, NOS 

TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

e. Conselheiro(a) DENNIS ACETI BRASIL FERREIRA: 

1. Processo nº 2025.00271241 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR E 

DO CONTRIBUINTE DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0072941.2025-91 - Parte(s): RIOPAR 

PARTICIPAÇÕES S.A. E SIMONE GERONIMO DE ARAUJO - Assunto(s): APURAR DIFICULDADE DE ACESSO AO RIOCARD 

ESCOLAR; 

2. Processo nº 2025.00327353 - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR E 

DO CONTRIBUINTE DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0073106.2025-98 - Parte(s): 

TRANSPORTADORA TINGUÁ LTDA. (ADV.: ALEXANDRE DE ASSIS NOGUEIRA - OAB/RJ 148577) E OUTROS - 

Assunto(s): APURAR NOTÍCIA QUE RELATA SUPOSTA IRREGULARIDADE NA CLIMATIZAÇÃO DE ÔNIBUS QUE 

CIRCULAM NO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO; 

3. Processo nº 2025.01010709 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO DUQUE DE CAXIAS 

- CRAAI DUQUE DE CAXIAS - SEI 20.22.0001.0069836.2025-21 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2017.00625317, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE 

EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

4. Processo nº 2025.01016863 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 

20.22.0001.0073043.2025-53 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2023.00769999, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

5. Processo nº 2025.01030582 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA PESSOA IDOSA E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO 

NÚCLEO SÃO GONÇALO - CRAAI SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0072146.2025-22 - Assunto(s): ENCAMINHA A 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2025.00038652, NOS 

TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

6. Processo nº 2025.01035387 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITAPERUNA - CRAAI 

ITAPERUNA - SEI 20.22.0001.0072951.2025-15 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS 

AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2024.00093388, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 

2.227/18; 

f. Conselheiro(a) ANA CÍNTIA LAZARY SEROUR: 
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1. Processo nº 2025.00482306 - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR E 

DO CONTRIBUINTE DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0073107.2025-71 - Parte(s): DEPUTADA 

ESTADUAL DANI BALBI, CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES E VIAÇÃO REDENTOR LTDA. (ADV.: RAFAEL 

LOPES MENDES - OAB/RJ 145746) - Assunto(s): APURAR SUPOSTA IRREGULARIDADE NA CLIMATIZAÇÃO DOS 

ÔNIBUS DA LINHA 341 (TAQUARA X CANDELÁRIA); 

2. Processo nº 2025.00808246 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE SÃO GONÇALO - CRAAI SÃO 

GONÇALO - SEI 20.22.0001.0073323.2025-59 - Assunto(s): APURAR SUPOSTAS IRREGULARIDADES EM ATERROS 

SANITÁRIOS NO ESTADO DO RIO DE JANERO; 

3. Processo nº 2025.01004359 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA PESSOA IDOSA DA CAPITAL - CRAAI RIO DE 

JANEIRO - SEI 20.22.0001.0072561.2025-69 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS 

AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2025.00144401, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 

2.227/18; 

4. Processo nº 2025.01016864 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 

20.22.0001.0073037.2025-21 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2024.01144905, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

5. Processo nº 2025.01030954 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO TRÊS RIOS - CRAAI 

PETRÓPOLIS - SEI 20.22.0001.0072660.2025-15 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2024.00704047, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, 

NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

6. Processo nº 2025.01035234 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITAPERUNA - CRAAI 

ITAPERUNA - SEI 20.22.0001.0072929.2025-27 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS 

AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2022.00535593, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 

2.227/18; 

7. Processo nº 2025.01040392 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 

DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0073267.2025-19 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2024.00921569, NOS TERMOS DO ART. 

37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

g. Conselheiro(a) EDILÉA GONÇALVES DOS SANTOS CESARIO: 

1. Processo nº 2019.00227606 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA PESSOA IDOSA E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO 

NÚCLEO NITERÓI - CRAAI NITERÓI - SEI 20.22.0001.0073153.2025-90 - Assunto(s): APURAR VIOLAÇÃO AOS 

DIREITOS À ACESSIBILIDADE E À GRATUIDADE DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA EM TRANSPORTE COLETIVO NO 

MUNICÍPIO DE NITERÓI (ADVS.: JOAQUIM MONTEIRO DE CASTRO NETO - OAB/RJ 134945, BERNARDO MAGALHÃES 

PORTO SARAIVA - OAB/RJ 133087 E OUTROS); 

2. Processo nº 2024.00709141 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO PETRÓPOLIS - 

CRAAI PETRÓPOLIS - SEI 20.22.0001.0073366.2025-62 - Assunto(s): APURAR INSTALAÇÃO DE FERRO VELHO 

CLANDESTINO NO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS; 

3. Processo nº 2025.00965302 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR E 

DO CONTRIBUINTE DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0073256.2025-25 - Parte(s): MÁRCIA 

MARIA SOARES WEIRICH E IGUÁ SANEAMENTO S.A. - Assunto(s): APURAR SUPOSTAS IRREGULARIDADES 

PERPETRADAS POR CONCESSIONÁRIA DE FORNECIMENTO DE ÁGUA; 

4. Processo nº 2025.01019275 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ - CRAAI 

SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0072021.2025-02 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2023.01237787, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, 

NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

5. Processo nº 2025.01019348 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ - CRAAI 

SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0072073.2025-53 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2022.00273144, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, 

NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 
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6. Processo nº 2025.01030555 - SECRETARIA DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA SAÚDE DA 

REGIÃO METROPOLITANA II - CRAAI SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0071986.2025-74 - Assunto(s): ENCAMINHA A 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2014.00563091, NOS 

TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

7. Processo nº 2025.01035212 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITAPERUNA - CRAAI 

ITAPERUNA - SEI 20.22.0001.0072898.2025-88 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS 

AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2023.00310226, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 

2.227/18; 

8. Processo nº 2025.01042639 - SECRETARIA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FAMÍLIA, DA INFÂNCIA E DA 

JUVENTUDE DE BARRA DO PIRAÍ - CRAAI BARRA DO PIRAÍ - SEI 20.22.0001.0073439.2025-31 - Assunto(s): 

ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 

2024.00525065, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

h. Conselheiro(a) MARCUS CAVALCANTE PEREIRA LEAL (na suplência do(a) Conselheiro(a) GLÁUCIA MARIA DA 

COSTA SANTANA): 

1. Processo nº 2024.00768051 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO RESENDE - CRAAI 

VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0072858.2025-04 - Assunto(s): SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO DE ACORDO DE 

NÃO PERSECUÇÃO CÍVEL, REFERENTE AO IC Nº 2024.00768051, NOS TERMOS DO ARTIGO 10, I, DA RES. GPGJ Nº 

2.714/25; 

2. Processo nº 2025.01019262 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ - CRAAI 

SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0072059.2025-43 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2024.00036314, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, 

NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

3. Processo nº 2025.01019416 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ - CRAAI 

SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0072017.2025-13 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2021.00331866, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, 

NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

4. Processo nº 2025.01029668 - SECRETARIA DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA SAÚDE DA 

REGIÃO METROPOLITANA II - CRAAI SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0071983.2025-58 - Assunto(s): ENCAMINHA A 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2018.01112672, NOS 

TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

5. Processo nº 2025.01040457 - SECRETARIA DA 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0073248.2025-47 - 

Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ 

Nº 2023.00888009, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

6. Processo nº 2025.01040520 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA PESSOA IDOSA DA CAPITAL - CRAAI RIO DE 

JANEIRO - SEI 20.22.0001.0073352.2025-52 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS 

AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2024.00213902, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 

2.227/18; 

Em 14/10/2025: 

a. Conselheiro(a) KATIA AGUIAR MARQUES SELLES PORTO: 

1. Processo nº 2025.00405701 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE NOVA FRIBURGO - 

CRAAI NOVA FRIBURGO - SEI 20.22.0001.0073198.2025-39 - Parte(s): ANA RITA BELLINGER E MUNICÍPIO DE NOVA 

FRIBURGO - Assunto(s): APURAR IRREGULARIDADES NO TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO; 

2. Processo nº 2025.01009450 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES - CRAAI RIO DE JANEIRO - EA S/N - 

Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ 

Nº 2025.00168293, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

3. Processo nº 2025.01024342 - 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E DA 

CIDADANIA DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0073601.2025-22 - Assunto(s): COMUNICA A 
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PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2024.00328812, EM CURSO HÁ MAIS DE UM 

ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

4. Processo nº 2025.01028039 - SECRETARIA DA 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

MAGÉ - CRAAI DUQUE DE CAXIAS - SEI 20.22.0001.0073783.2025-55 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2023.00018837, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE 

EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

5. Processo nº 2025.01029086 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES - CRAAI RIO DE JANEIRO - EA S/N - 

Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ 

Nº 2024.00786962, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

b. Conselheiro(a) WALBERTO FERNANDES DE LIMA: 

1. Processo nº 2023.01216418 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA PESSOA IDOSA E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO 

NÚCLEO NITERÓI - CRAAI NITERÓI - SEI 20.22.0001.0053102.2025-13 - Parte(s): WAGNER LUIZ SILVA DE ARAÚJO E 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRAN - Assunto(s): APURAR A OBSERVÂNCIA 

DAS NORMAS TÉCNICAS DE ACESSIBILIDADE NO POSTO DE ATENDIMENTO DO DETRAN SITUADO EM NITERÓI; 

2. Processo nº 2025.00375239 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA FRIBURGO - 

CRAAI NOVA FRIBURGO - SEI 20.22.0001.0073182.2025-83 - Assunto(s): APURAR NOTÍCIA DE FALTA DE 

ACESSIBILIDADE NO TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL EM NOVA FRIBURGO (ADV.: ANDRAL NUNES 

TAVARES FILHO - OAB/RJ 49212); 

3. Processo nº 2025.00858176 - 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E DA 

CIDADANIA DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0073669.2025-29 - Assunto(s): APURAR POSSÍVEL 

ILEGALIDADE NA CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO DE ENCARGOS ESPECIAIS EM AGÊNCIA REGULADORA NO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO; 

4. Processo nº 2025.00980909 - SECRETARIA DA 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

MAGÉ - CRAAI DUQUE DE CAXIAS - SEI 20.22.0001.0073765.2025-56 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2022.00290023, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE 

EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

5. Processo nº 2025.01024350 - 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E DA 

CIDADANIA DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0073625.2025-53 - Assunto(s): COMUNICA A 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2023.00571597, EM CURSO HÁ MAIS DE UM 

ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

6. Processo nº 2025.01029085 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES - CRAAI RIO DE JANEIRO - EA S/N - 

Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ 

Nº 2022.00641236, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

c. Conselheiro(a) MARCOS RAMAYANA BLUM DE MORAES: 

1. Processo nº 2023.00475389 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO DUQUE DE CAXIAS 

- CRAAI DUQUE DE CAXIAS - SEI 20.22.0001.0073072.2025-46 - Parte(s): BIG TRUCK MECANICA DE CAMINHOES E 

TRANSPORTE LTDA., TRANSPORTES DALCOQUIO LTDA. E INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA - Assunto(s): 

APURAR EVENTUAL DEGRADAÇÃO AMBIENTAL EM TERRENO DE EMPRESA LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE DUQUE 

DE CAXIAS; 

2. Processo nº 2024.00284210 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ - CRAAI 

SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0071768.2025-43 - Parte(s): DAGMAR DA SILVA MARIANO E CENTRO DE 

TREINAMENTO THIAGO CÂMARA - Assunto(s): APURAR EVENTUAL POLUIÇÃO SONORA PROVOCADA POR CENTRO DE 

TREINAMENTO DE CROSSFIT; 

3. Processo nº 2025.00637393 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - 

CRAAI NOVA IGUAÇU - SEI 20.22.0001.0073724.2025-96 - Parte(s): DANIELE FERREIRA DOS SANTOS E EXPRESSO 

SÃO FRANCISCO LTDA. - Assunto(s): VERIFICAR A REGULARIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 

PÚBLICO COLETIVO NO MUNICÍPIO DE NILÓPOLIS; 
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4. Processo nº 2025.01040517 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA PESSOA IDOSA DA CAPITAL - CRAAI RIO DE 

JANEIRO - SEI 20.22.0001.0073324.2025-32 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS 

AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2024.01267392, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 

2.227/18; 

d. Conselheiro(a) ANNA MARIA DI MASI: 

1. Processo nº 2021.00964203 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CABO FRIO - CRAAI 

CABO FRIO - SEI 20.22.0001.0073645.2025-95 - Parte(s): JOÃO ROBERTO DE JESUS DA SILVA E MUNICÍPIO DE CABO 

FRIO - Assunto(s): APURAR SUPOSTAS IRREGULARIDADES NA EXECUÇÃO CONTRATUAL, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

DE CONTRATO CELEBRADO PELO MUNICÍPIO DE CABO FRIO; 

2. Processo nº 2022.00603714 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - 

CRAAI NOVA IGUAÇU - SEI 20.22.0001.0073404.2025-06 - Parte(s): A S PEREIRA COMÉRCIO E SERVIÇOS - 

Assunto(s): APURAR POSSÍVEIS IRREGULARIDADES RELACIONADAS À CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA 

NO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS; 

3. Processo nº 2024.00533379 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO PETRÓPOLIS - 

CRAAI PETRÓPOLIS - SEI 20.22.0001.0073487.2025-93 - Assunto(s): APURAR INTERDIÇÃO DE RESIDÊNCIA E 

NECESSIDADE DE OBRAS DE MITIGAÇÃO DE RISCO EM PETRÓPOLIS; 

4. Processo nº 2025.01048605 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO DUQUE DE CAXIAS 

- CRAAI DUQUE DE CAXIAS - SEI 20.22.0001.0073770.2025-18 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2012.00430403, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE 

EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

e. Conselheiro(a) DENNIS ACETI BRASIL FERREIRA: 

1. Processo nº 2021.00071413 - Seis volumes - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA SAÚDE DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0073068.2025-57 - Assunto(s): APURAR A EXISTÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SAÚDE DE ATENÇÃO BÁSICA NO ÂMBITO DA A.P 5.1; 

2. Processo nº 2025.00113619 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E DA 

CIDADANIA DE NITERÓI - CRAAI NITERÓI - SEI 20.22.0001.0071865.2025-43 - Parte(s): DANIEL MARQUES E 

MUNICÍPIO DE NITERÓI - Assunto(s): APURAR SUPOSTAS IRREGULARIDADES NO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E CONTROLE DE ZOONOSES (DEVIC) DO MUNICÍPIO DE NITERÓI; 

3. Processo nº 2025.00482807 - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR E 

DO CONTRIBUINTE DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0073108.2025-44 - Parte(s): DANIELI 

CHRISTOVÃO BALBI, TRANSPORTES FUTURO LTDA. (ADV.: RAFAEL LOPES MENDES - OAB/RJ 145746 E OUTROS) E 

CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES - Assunto(s): APURAR NOTÍCIA DE SUPOSTA IRREGULARIDADE NA 

CLIMATIZAÇÃO DOS ÔNIBUS DA LINHA 565 - TANQUE X GÁVEA; 

4. Processo nº 2025.00895145 - SECRETARIA DA 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

MAGÉ - CRAAI DUQUE DE CAXIAS - SEI 20.22.0001.0073751.2025-46 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2021.01017635, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE 

EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

f. Conselheiro(a) ANA CÍNTIA LAZARY SEROUR: 

1. Processo nº 2018.00044093 - Três volumes - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

MAGÉ - CRAAI DUQUE DE CAXIAS - SEI 20.22.0001.0073726.2025-42 - Parte(s): MARIA DE FÁTIMA BARBOSA ABREU 

E SELMA VAZ VIDAL - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE 

MAGÉ; 

2. Processo nº 2024.00968731 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO PETRÓPOLIS - 

CRAAI PETRÓPOLIS - SEI 20.22.0001.0073335.2025-26 - Parte(s): RENATA SAMPAIO FADEL - Assunto(s): APURAR 

IRREGULARIDADES NA INSTALAÇÃO DE SUPERMERCADO NO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS; 

3. Processo nº 2025.00273541 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE 

NITERÓI - CRAAI NITERÓI - SEI 20.22.0001.0073603.2025-65 - Parte(s): OSMAR DE OLIVEIRA MAGALHÃES E 
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OUTROS - Assunto(s): APURAR SUPOSTA ABERTURA IRREGULAR DE VIA PÚBLICA EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO 

AMBIENTAL, LOCALIZADA NO BAIRRO DE ITACOATIARA, MUNICÍPIO DE NITERÓI; 

4. Processo nº 2025.01004649 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES - CRAAI RIO DE JANEIRO - EA S/N - 

Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ 

Nº 2024.00715619, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

5. Processo nº 2025.01024343 - 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E DA 

CIDADANIA DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0073591.2025-98 - Assunto(s): COMUNICA A 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2024.00330519, EM CURSO HÁ MAIS DE UM 

ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

g. Conselheiro(a) EDILÉA GONÇALVES DOS SANTOS CESARIO: 

1. Processo nº 2015.00659513 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ - CRAAI 

SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0073221.2025-97 - Assunto(s): APURAR NOTÍCIA DE QUE ÀS MARGENS DO RIO 

ALDEIA, HAVERIA QUANTIDADE DE ATERRO, BARRO E SAIBRO QUE, EM CASO DE CHUVA, PODERIAM SER 

CARREGADOS PARA O LEITO DO REFERIDO RIO; 

2. Processo nº 2016.00378805 - Três volumes - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE PROTEÇÃO À 

EDUCAÇÃO DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0073686.2025-55 - Assunto(s): APURAR SUPOSTA 

AUSÊNCIA DE PORTEIROS NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE ESTADUAL DE ENSINO; 

3. Processo nº 2025.00916859 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA PESSOA IDOSA DA CAPITAL - CRAAI RIO DE 

JANEIRO - SEI 20.22.0001.0072920.2025-76 - Assunto(s): NOTÍCIA DE IDOSA EM SITUAÇÃO DE RISCO; 

4. Processo nº 2025.00980914 - SECRETARIA DA 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

MAGÉ - CRAAI DUQUE DE CAXIAS - SEI 20.22.0001.0073740.2025-52 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2021.00307973, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE 

EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

5. Processo nº 2025.01024338 - 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E DA 

CIDADANIA DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0073608.2025-27 - Assunto(s): COMUNICA A 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2024.00097599, EM CURSO HÁ MAIS DE UM 

ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

h. Conselheiro(a) MARCUS CAVALCANTE PEREIRA LEAL (na suplência do(a) Conselheiro(a) GLÁUCIA MARIA DA 

COSTA SANTANA): 

1. Processo nº 2013.00557869 - Três volumes - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

ITABORAÍ - CRAAI SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0073305.2025-60 - Assunto(s): APURAR EVENTUAL DANO 

AMBIENTAL E EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE DE EXTRAÇÃO MINERAL NO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ; 

2. Processo nº 2022.00729434 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE PROTEÇÃO À EDUCAÇÃO DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0073681.2025-93 - Parte(s): ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

PROFESSORES E CAP-UERJ (ADVS.: RENATA PINHEIRO DE SOUZA MELO - OAB/RJ 98154 E HENRIQUE COUTO DA 

NÓBREGA - OAB/RJ 99056) - Assunto(s): APURAR POSSÍVEL OFENSA AO DIREITO À EDUCAÇÃO PÚBLICA DE 

QUALIDADE DECORRENTE DA CARÊNCIA DE PROFESSORES; 

3. Processo nº 2024.00360256 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - 

CRAAI NOVA IGUAÇU - SEI 20.22.0001.0073578.2025-61 - Parte(s): RIO CONCRETO FORTE E SERVICOS LTDA. - 

Assunto(s): APURAR DENÚNCIA EM FACE DE EMPRESA LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU, DANDO 

CONTA DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES, O QUE ESTARIA OCASIONANDO DANOS À SAÚDE DOS MORADORES QUE 

RESIDEM AO REDOR DA FÁBRICA; 

4. Processo nº 2025.01033953 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES - CRAAI RIO DE JANEIRO - EA S/N - 

Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ 

Nº 2025.00810702, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18. 

 SECRETARIA-GERAL 
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 ATOS DO SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DE 14.10.2025 

Coloca à disposição da Diretoria de Recursos Humanos, com eficácia a contar de 14 de outubro de 2025, o servidor 

FABIO CAVALCANTE GRANADA, Técnico do Ministério Público - Área: Administrativa, matrícula nº 8689, para 

posterior lotação (SEI nº 20.22.0001.0073186.2025-72). 

Coloca à disposição da Diretoria de Recursos Humanos, com eficácia a contar de 14 de outubro de 2025, a 

servidora CONCEIÇÃO JORGE PINTO, Técnico do Ministério Público - Área: Processual, matrícula nº 2759, para 

posterior lotação (SEI nº 20.22.0001.0073186.2025-72). 

Lota, com eficácia a contar de 15 de outubro de 2025, o servidor FABIO CAVALCANTE GRANADA, Técnico do 

Ministério Público - Área: Administrativa, matrícula nº 8689, na Secretaria da 8ª Promotoria de Justiça de Tutela 

Coletiva do Patrimônio Público e da Cidadania da Capital (Processo SEI nº 20.22.0001.0065077.2025-86). 

 DESPACHOS DA SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DE 14.10.2025 

Processo SEI nº 20.22.0001.0039204.2025-63 (Assunto: impugnação ao edital do Pregão Eletrônico nº 67/2025 - 

Impugnantes: Plus Service Ltda., Eletrodata Engenharia Ltda. e White Bird Assessoria Empresarial Ltda.) - Acolho a 

manifestação da Assessoria Jurídica, em cujos termos NEGO PROVIMENTO às impugnações apresentadas. 

*DE 09.10.2025 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0050181.2023-25 (Advogados: Michel Siqueira Batista, OAB/RJ nº 165.542 e 

Larissa Damasceno, OAB/RJ nº 180.552) - Diante de todo o exposto e considerando o registrado no parecer da 

Comissão Permanente de Procedimentos Apuratórios incluído no documento nº 3409945, DECIDO aplicar à pessoa 

jurídica MICROWARE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO LTDA. as penalidades de suspensão temporária da faculdade 

de licitar e impedimento de contratar com o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, pelo prazo de 6 (seis) 

meses e multa por inexecução parcial do ajuste no valor de R$ 251.748,00 (duzentos e cinquenta e um mil 

setecentos e quarenta e oito reais), nos termos da cláusula oitava do Contrato MPRJ nº 199/2019, do item 15 do 

Termo de Referência e do artigo 87 da Lei nº 8.666/1993. 

*Republicado por incorreção no texto original, publicado no DOe-MPRJ de 13.10.2025. 

 AVISOS DA SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO COMUNICA que, no dia 13 de outubro de 2025, foi homologada a 

licitação por PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2025, processada pelo sistema de registro de preços. 

Processo SEI nº 20.22.0001.0027630.2025-27 

Objeto: Aquisição de estações de trabalho móveis, de monitores portáteis e de docking stations, com suporte e 

garantia on-site. 

Adjudicatária: Dell Computadores do Brasil Ltda. 

Valores unitários: 1 - R$ 10.656,83; 1.1 - R$ 2.101,51; 2 - R$ 2.510,67; 2.1 - R$ 354,00; 3 - R$ 1.070,00. 

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO COMUNICA que foi designada nova data para abertura da licitação 

por PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2025. 

PROCESSO SEI Nº 20.22.0001.0039204.2025-63 

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 20/10/2025, às 14h 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços contínuos de fornecimento de mão de obra 

técnica especializada, com dedicação exclusiva, de engenheiros, arquitetos e apoio técnico/administrativo, durante 

o período de 24 (vinte e quatro) meses. 
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O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO COMUNICA que foi designada nova data para abertura da licitação 

por PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2025. 

PROCESSO SEI Nº 20.22.0001.0052010.2025-09 

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 28/10/2025, às 13h 

OBJETO: Aquisição de rádios digitais portáteis bidirecionais e fones com PTT e microfones no fio. 

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO COMUNICA que foi designada nova data para abertura da licitação 

por PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2025 (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS). 

PROCESSO SEI Nº 20.22.0001.0045950.2025-87 

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 28/10/2025, às 14h 

OBJETO: Aquisição de pisos vinílicos e adesivos. 

 PUBLICAÇÕES DAS PROCURADORIAS DE JUSTIÇA, PROMOTORIAS DE 
JUSTIÇA, PROMOTORIAS ELEITORAIS E GRUPOS DE ATUAÇÃO 
ESPECIALIZADA 

 NOTIFICAÇÕES PARA PROPOSTA DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL (ANPP) 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Cabo Frio, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) SILSO THIAGO VENTURA CHINELLI, identidade nº (não 

identificado), CPF nº ******.321-14, nos autos do Procedimento nº 126-08907/2024 (MPRJ nº 2025.00591871), para 

comparecimento no endereço Rua Jorge Lóssio, nº 212, Centro, Cabo Frio, no dia 30/10/2025, às 14 horas, para fins 

de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de 

Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de São Pedro da 

Aldeia, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) GUSTAVO WILLIAM SANTOS LOURES, CPF nº 190XXXXXX-67, nos autos 

do Procedimento nº 125-01009/2025 (MPRJ nº 2025.00568923), para comparecimento no endereço Rua 

Hermógenes Freire da Costa, nº 60, São Pedro da Aldeia, no dia 14/11/2025, às 15 horas, para fins de celebração 

de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Cabo Frio, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) CAUÃ MOTA PAES, identidade nº ******597, CPF nº ******8710, 

nos autos do Procedimento nº 126-08427/2024 (MPRJ nº 2025.00590944), para comparecimento no endereço Rua 

Jorge Lóssio, nº 212, Centro, Cabo Frio, no dia 04/11/2025, às 14 horas, para fins de celebração de Acordo de Não 

Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Cabo Frio, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) GABRIEL DA SILVA BATISTA MORAIS, identidade nº ******689, CPF 

nº ******4705, nos autos do Procedimento nº 126-01327/2025 (MPRJ nº 2025.00658358), para comparecimento no 

endereço Rua Jorge Lóssio, nº 212, Centro, Cabo Frio, no dia 04/11/2025, às 14 horas, para fins de celebração de 

Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 
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O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Cabo Frio, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) SOPHIA PAES, identidade nº ******342, CPF nº ******7732, nos 

autos do Procedimento nº 126-06089/2024 (MPRJ nº 2025.00585349), para comparecimento no endereço Rua 

Jorge Lóssio, nº 212, Centro, Cabo Frio, no dia 04/11/2025, às 14 horas, para fins de celebração de Acordo de Não 

Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) JOAO VITOR FERREIRA SANTOS, 

CPF nº 239.***.248-**, nos autos do Procedimento nº 218-01229/2021 (MPRJ nº 2021.00956948), para 

manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar desta publicação, pelo e-mail 1pipesp@mprj.mp.br, para fins 

de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de 

Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça junto à 3ª Vara Criminal 

de Duque de Caxias, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) ADALBERTO DE MACEDO GOUVEIA, identidade nº 

20XXX0578, nos autos do Procedimento APF nº 062-04089/2025, distribuição judicial nº 0848414-

54.2025.8.19.0021 (MPRJ nº 2025.00981341), para comparecimento no endereço Rua General Dionísio, Quadra 

115, 3º andar, Sala 317, 25 de Agosto, Duque de Caxias/RJ, no dia 10/11/2025 (segunda-feira), às 11 horas, para 

fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código 

de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça junto à 3ª Vara Criminal 

de Duque de Caxias, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) GABRIEL REIS DOS SANTOS, identidade nº 32XXX9979, 

nos autos do Procedimento APF nº 062-04010/2025, distribuição judicial nº 0848327-98.2025.8.19.0021 (MPRJ nº 

2025.00979459), para comparecimento no endereço Rua General Dionísio, Quadra 115, 3º andar, Sala 317, 25 de 

Agosto, Duque de Caxias/RJ, no dia 10/11/2025 (segunda-feira), às 11 horas, para fins de celebração de Acordo de 

Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça junto à 3ª Vara Criminal 

de Duque de Caxias, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) FERNANDA FREITAS DOS SANTOS, identidade nº 

12XXX5256, nos autos do Procedimento APF nº 062-04091/2025, distribuição judicial nº 0848593-

85.2025.8.19.0021 (MPRJ nº 2025.00984760), para comparecimento no endereço Rua General Dionísio, Quadra 

115, 3º andar, Sala 317, 25 de Agosto, Duque de Caxias/RJ, no dia 10/11/2025 (segunda-feira), às 11 horas, para 

fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código 

de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça junto à 3ª Vara Criminal 

de Duque de Caxias, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) LUIZ DE PAULA FIGUEIRA FERRAZ, identidade nº 

06XXX6227, nos autos do Procedimento APF nº 062-04091/2025, distribuição judicial nº 0848593-

85.2025.8.19.0021 (MPRJ nº 2025.00984760), para comparecimento no endereço Rua General Dionísio, Quadra 

115, 3º andar, Sala 317, 25 de Agosto, Duque de Caxias/RJ, no dia 10/11/2025 (segunda-feira), às 11 horas, para 

fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código 

de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça junto à 3ª Vara Criminal 

de Duque de Caxias, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) EMILY PEREIRA DA SILVA, identidade nº 34XXX3809, nos 

autos do Procedimento APF nº 059-22782/2025, distribuição judicial nº 0848140-90.2025.8.19.0021 (MPRJ nº 

2025.00976386), para comparecimento no endereço Rua General Dionísio, Quadra 115, 3º andar, Sala 317, 25 de 

Agosto, Duque de Caxias/RJ, no dia 12/11/2025 (quarta-feira), às 11 horas, para fins de celebração de Acordo de 

Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça junto à 3ª Vara Criminal 

de Duque de Caxias, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) LEOMAR SANTIAGO DA CRUZ, identidade nº 20XXX8554, 

nos autos do Procedimento APF nº 060-07432/2025, distribuição judicial nº 0850036-71.2025.8.19.0021 (MPRJ nº 

2025.01023143), para comparecimento no endereço Rua General Dionísio, Quadra 115, 3º andar, Sala 317, 25 de 

Agosto, Duque de Caxias/RJ, no dia 12/11/2025 (quarta-feira), às 11 horas, para fins de celebração de Acordo de 

Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça junto à 3ª Vara Criminal 

de Duque de Caxias, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) DJONATHAN DA SILVA LEITE, identidade nº 32XXX2849, 

nos autos do Procedimento APF nº 059-23721/2025, distribuição judicial nº 0850430-78.2025.8.19.0021 (MPRJ nº 

2025.01031416), para comparecimento no endereço Rua General Dionísio, Quadra 115, 3º andar, Sala 317, 25 de 

Agosto, Duque de Caxias/RJ, no dia 12/11/2025 (quarta-feira), às 11 horas, para fins de celebração de Acordo de 

Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça Criminal de Macaé, 

vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) MISLENE DE FREITAS, CPF nº 151968327-XX, nos autos do Procedimento nº 

05.22.0014.0009305/2025-65 (MPRJ nº 2025.00779951) para comparecimento no endereço Rua Abílio Moreira de 

Miranda, nº 45, sala 818, Macaé, no dia 20/10/2025, às 14 horas, para fins de celebração de Acordo de Não 

Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) RONALD 

NUNES ALVES, identidade nº ***598 - OAB, nos autos do Procedimento nº 023-03516/2025 (MPRJ nº 

2025.00628716), para comparecimento no endereço Avenida General Justo, nº 375, 3º andar, Edifício Bay View, 
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Centro, Rio de Janeiro, no dia 18/11/2025, às 11h15, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, 

caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) EDSON 

ANTONIO GOMES DE BRITO, identidade nº 335***4** - SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 025-03077/2025 

(MPRJ nº 2025.00698605), para comparecimento no endereço Avenida General Justo, nº 375, 3º andar, Edifício Bay 

View, Centro, Rio de Janeiro, no dia 18/11/2025, às 11h30, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução 

Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça junto à 1ª Vara Criminal 

de Nilópolis, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) MATHEUS PINHEIRO TEIXEIRA, CPF nº XXX.XXX.XXX-05, nos autos 

do Procedimento nº 0809273-80.2025.8.19.0036 (MPRJ nº 2025.00806171), para comparecimento no Fórum de 

Nilópolis, localizado na Avenida Getúlio Vargas, nº 571, sala 111, Olinda, Nilópolis, no dia 21/10/2025, às 14 horas, 

para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do 

Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) MATHEUS 

DANTAS BRITTO, identidade nº 24***94** - SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 025-03884/2023 (MPRJ nº 

2024.01188513), para comparecimento no endereço Avenida General Justo, nº 375, 3º andar, Edifício Bay View, 

Centro, Rio de Janeiro, no dia 18/11/2025, às 11h45, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, 

caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) RAFAEL PEREIRA CHAGAS, identidade 

nº 27xxxx33-4, nos autos do Procedimento nº 052-10503/2024 (MPRJ nº 2025.00967211), para entrar em contato 

com esta Promotoria de Justiça pelo e-mail 3pipternig@mprj.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar desta 

publicação, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do 

artigo 28-A, do Código de Processo Penal.  

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) LEONARDO 

RODRIGUES GOMES, identidade nº 28***52**, nos autos do Procedimento nº 019-00448/2024 (MPRJ nº 

2024.01227614), para comparecimento no endereço Avenida General Justo, nº 375, 3º andar, Edifício Bay View, 

Centro, Rio de Janeiro, no dia 18/11/2025, às 11 horas, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, 

caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 
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 EXTRATOS DE PORTARIAS DE INSTAURAÇÃO 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaperuna 

MPRJ nº 2025.00563588 

Portaria nº: 0053/2025 - 2PJTCOITA 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Utilização do INSS para promoção pessoal de servidores do Município e membros da Câmara Municipal de 

Varre-Sai. 

Código/Assunto MGP: 10011 - Improbidade Administrativa 

DATA: 06/10/2025 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoita@mprj.mp.br. 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaperuna 

MPRJ nº 2025.00360900 

Portaria nº: 0054/2025 - 2PJTCOITA 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Verificar a existência de conta bancária específica destinada aos recursos do FUNDEB. 

Código/Assunto MGP: 1800717 - Conselhos Estaduais/Municipais do FUNDEB 

DATA: 06/10/2025 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoita@mprj.mp.br. 

3ª Promotoria de Justiça de Fundações da Capital 

MPRJ nº 2025.01032923 

Portaria nº: 0094/2025 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Análise das Demonstrações Contábeis e das atividades sociais desenvolvidas pela Fundação Cultural 

Avatar referente ao exercício financeiro de 2024, através da respectiva prestação de contas, na forma do disposto 

nos arts. 49, caput, e 50, caput, ambos da Resolução GPGJ nº 2.656/2025, e no art. 33, caput, da Resolução CNMP 

nº 300/2024. 

Código/Assunto MGP: 1800497 

DATA: 13/10/2025 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjfuncap@mprj.mp.br. 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Duque de Caxias 

MPRJ nº 2025.00363010 (CNMP 02.22.0006.0039235/2025-39) 

Portaria nº: IC 0031/2025 - 2PJTCODCA 

Classe: Inquérito Civil  

EMENTA: Uso de bens e serviços públicos para fins de promoção pessoal de Edis. Afronta ao princípio da 

Moralidade e Impessoalidade. Enriquecimento ilícito. 

Código/Assunto MGP: 10012 
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DATA: 09/10/2025 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcodca@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de São Francisco de Itabapoana 

MPRJ nº 2025.01041502 (05.22.0001.0015770/2025-14) 

Portaria nº: 0019/2025 - PJSFI 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Controle e acompanhamento dos Acordos de Não Persecução Penal no âmbito da Promotoria de Justiça 

de São Francisco de Itabapoana. 

Código/Assunto MGP: 15056 - Acordo de Não Persecução Penal 

DATA: 13/10/2025 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjsfi@mprj.mp.br. 

1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Três Rios 

MPRJ nº 2025.00540959 

Portaria nº: 037/2025 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, as medidas adotadas pela Secretaria de Estado de 

Educação em prol da rede estadual de ensino no Município de Carmo/RJ, incluindo infraestrutura e aquisição de 

novos equipamentos nas unidades escolares. 

Código/Assunto MGP: 12864 - Infraestrutura 

DATA: 01/10/2025 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcotri@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de Conceição de Macabu 

MPRJ nº 2025.00919157 (Integra Extrajudicial nº 02.22.0014.0013136/2025-81) 

Portaria nº: 0041/2025 - PJCMB 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Suposto abuso sexual das infantes A. E. B. de M. DN: 23/08/2013 e C. E. B. de M. DN: 26/02/2015 pelo 

genitor Licério de Melo Silva Batista. 

Código/Assunto MGP: 9968 - Abuso Sexual 

DATA: 13/10/2025 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjcmb@mprj.mp.br. 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Itaperuna 

MPRJ nº 2025.00347240 

Portaria nº: 0056/2025 - 02.22.0013.0003385/2025-18 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Apurar a omissão do Município de Laje do Muriaé na realização de obras em locais de risco. 

Código/Assunto MGP: 10110 - Direito Ambiental 
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DATA: 13/10/2025 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoita@mprj.mp.br. 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Itaperuna 

MPRJ nº 2025.00264402 

Portaria nº: 0057/2025 - 02.22.0013.0002953/2025-42 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Apurar irregularidades das etapas do edital da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB). 

Código/Assunto MGP: 10388 - Edital 

DATA: 13/10/2025 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoita@mprj.mp.br. 

1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Barra do Piraí 

MPRJ nº 2025.00593014 (CNMP nº 02.22.0008.0021350/2025-38) 

Portaria nº: 20/25 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Rio das Flores. Patrimônio Público. Saúde. Investigação sobre o uso irregular de recursos financeiros da 

saúde pelo Município de Rio das Flores, através da Secretaria Municipal de Saúde durante os anos de 2022/2024. 

Possível descumprimento das normas da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), da Lei nº 

4.320/1964 e da Lei Complementar 141/2012, podendo incorrer em condutas previstas no art. 10 da Lei de 

Improbidade Administrativa. 

Código/Assunto MGP: 10011 - Improbidade Administrativa, 1800530 - Gestão do Sistema de Saúde, 1800542 - 

Hospital e Clínica 

DATA: 14/10/2025 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcobpi@mprj.mp.br. 

4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Nova Iguaçu 

MPRJ nº 2025.01009343 

Portaria nº: 24/2025 

Classe: Inquérito Civil  

EMENTA: SEROPÉDICA - CIDADANIA - Apurar regularidade e condições de funcionamento do CENTRO DE 

RECUPERAÇÃO EFRAIM, localizado na Rua Milton Francisco Filho, Quadra 195, Lote 20, Bairro Campo Lindo, 

Seropédica/RJ, bem como a notícia de prestação de serviços não remunerado por acolhidos e ex-acolhido. 

Código/Assunto MGP: 10508 

DATA: 14/10/2025 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

4pjtconig@mprj.mp.br. 

 COMUNICAÇÕES DE INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça da Pessoa Idosa e da 

Pessoa com Deficiência do Núcleo Niterói, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

002.22.0004.0059581/2025-38, ref. ao MPRJ 2025.00645801 - Maria Aparecida Pompeu. 
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A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipdnit@mprj.mp.br - Telefones (21) 2718-9920 ou (21) 2550-9154. 

Fica o noticiante Fabio Stancher de Paiva Filho cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 

6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça da Pessoa Idosa e da 

Pessoa com Deficiência do Núcleo Niterói, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

02.22.0004.0064579/2025-19, ref. ao MPRJ 2025.00932341 - Marlene Clemente Portela. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipdnit@mprj.mp.br - Telefones (21) 2718-9920 ou (21) 2550-9154. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2024.00790062. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcecap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante e demais interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no 

artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 5ª Promotoria de Justiça de Família da 

Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2025.00680481, referente à 

Ouvidoria 1041297. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

5pjfamcap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2025.00816787. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcecap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante e demais interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no 

artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Patrimônio Público e da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2025.00789735. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Patrimônio Público e da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2025.00900207. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça da Pessoa Idosa e da 

Pessoa com Deficiência do Núcleo Niterói, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

02.22.0004.0064709/2025-98, ref. ao MPRJ 2025.00949911 - Idosa Geralda Maria Leonardo. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipdnit@mprj.mp.br - Telefones (21) 2718-9920, (21) 2550-9154. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2025.00795813. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa do Consumidor e do Contribuinte da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada 

sob o nº MPRJ 2025.00683795 (NF 02.22.0010.0091527/2025-27). 

A íntegra de cada decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio 

eletrônico 4pjtcccap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Rio Bonito, vem 

COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2025.00886294. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjrbo@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Campos dos Goytacazes, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2025.00954033 (Ouvidoria 1053362). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

protptcocgo@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Cabo Frio, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2025.00893636.  

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcocfr@mprj.mp.br.  

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Angra dos Reis, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os nºs 2025.00924243, 

2025.00956741, 2025.00959209, 2025.00961448, 2025.00979526 e 2025.00984281. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoare@mprj.mp.br. 
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Ficam os(as) noticiantes cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução 

GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Santo Antônio de Pádua, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2025.00637789. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcosap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

São Gonçalo, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2025.01027754 - 

Ouvidoria 1050565 - CNMP 02.22.0005.0041230/2025-24. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcosgo@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

São Gonçalo, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2025.01020322 - 

Ouvidoria 1055336 - CNMP 02.22.0005.0041229/2025-51. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcosgo@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaperuna, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2025.00387387. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoita@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Petrópolis, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2025.00877545 - 

NF02.22.0009.0018089/2025-91. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcopet@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Resende, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2025.01025475. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcores@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio Cultural da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato 

autuada sob o nº 2025.01034423. 
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A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

4pjtmacap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio Cultural da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato 

autuada sob o nº 2025.01016293. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

4pjtmacap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Campos dos Goytacazes, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2025.00948142. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

protptcocgo@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude de Duque de Caxias, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 395/2025 - 

MPRJ 2025.01004837 - CNMP 02.22.0006.0067513/2025-20. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjijudca@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Assistência Social, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2025.01022406 

(02.22.0010.0295047/2025-37). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtcas@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Três Rios, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2025.00886583.  

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcotri@mprj.mp.br.  

Fica o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no 

artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Três Rios, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2025.00565045.  

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcotri@mprj.mp.br.  

Fica o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no 

artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação do Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

459/2025 (MPRJ 2025.00904177 - Integra 02.22.0011.0417081/2025-97). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcenig@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Assistência Social, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2025.01025793 

(02.22.0010.0370169/2025-13). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtcas@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação do Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

461/2025 (MPRJ 2025.00906761 - Integra 02.22.0011.0417083/2025-43). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcenig@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Volta Redonda, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2025.00981820 (NF 

2025/54615). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcovre@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Assistência Social, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2025.00682002 

(02.22.0010.0082207/2025-49). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtcas@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação do Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

487/2025 (MPRJ 2025.00972597 - Integra 02.22.0011.0417800/2025-84). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcenig@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Assistência Social, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.01226362 

(02.22.0010.0741348/2025-26). 
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A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtcas@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça Cível e de Família de 

Jacarepaguá, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2025.00585041. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjcfajpa@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Infância e 

Juventude de Volta Redonda, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2025.00769065. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjijuvre@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Infância e 

Juventude de Volta Redonda, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2025.00632111. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjijuvre@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Infância e 

Juventude de Volta Redonda, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2025.00699044. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjijuvre@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 458/2025 (MPRJ 

2025.01040020 - Ouvidoria 1056834 - CNMP 02.22.0011.0418804/2025-39). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtconig@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2025.00999164. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcecap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2025.00996738. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcecap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2025.00989916. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcecap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2025.00963106. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcecap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Barra do Pirai, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os nºs 2025.00996831 e 

202501004571. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcobpi@mprj.mp.br. 

Ficam os(as) noticiantes cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução 

GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Araruama, vem COMUNICAR o indeferimento de instauração de novos procedimentos investigativos a partir 

das notícias de fato autuadas sob os nºs EO 1048992 (MPRJ 2025.00854671) e EO 1049143 (MPRJ 2025.00834063). 

As íntegras das decisões de indeferimento podem ser acessadas através do número de protocolo e senha 

fornecidos pelo sistema de ouvidorias do MPRJ ou solicitada pelos(as) interessados(as) através do endereço de 

correio eletrônico da Promotoria de Justiça 1pjtcoara@mprj.mp.br. 

Ficam os(as) noticiantes e demais interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias úteis 

previstos no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018 c/c Enunciado CSMP nº 60/2019, para, 

em caso de discordância, apresentarem recursos devidamente fundamentados, dirigidos ao Egrégio Conselho 

Superior do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, através do endereço de correio eletrônico da Promotoria 

de Justiça, 1pjtcoara@mprj.mp.br, prazo este a contar da data desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2025.01014044. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcecap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2025.00921587. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcecap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2025.00994505. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcecap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2025.01003459. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcecap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2025.01010731. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcecap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Friburgo, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº NF 571.25 - MPRJ 

2025.00916223 - CNMP 02.22.0002.0025105/2025-11.  

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtconfr@mprj.mp.br.  

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.   

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça Cível e de Família da 

Pavuna, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2025.01028622 (NF 

02.22.0010.0496217/2025-59). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjcfapav@mprj.mp.br. 

Fica a noticiante Valquiria Ramos Cardoso Braz cientificada da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 

6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

 COMUNICAÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Petrópolis, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

04.22.0009.0004693/2024-39 (IC 2283 P EDU - MPRJ 2022.00853579). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcopet@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto 

no parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Campos, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

04.22.0001.0006874/2023-57 - Portaria 045/25 - MPRJ 2023.00826161. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcocgo@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante Rodrigo Oliveira Santana e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 

(quinze) dias previsto no parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar 

desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Três Rios, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

2015.00775887.  

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcotri@mprj.mp.br.  

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto 

no parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

 COMUNICAÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça Cível de Saquarema, 

vem COMUNICAR ao(à) noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob o nº MPRJ 

2023.01003247. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjcivsaq@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ 

nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaperuna, vem COMUNICAR ao(à) noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob 

o nº 2024.00609999. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoita@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ 

nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça da Pessoa Idosa da 

Capital, vem COMUNICAR ao(à) noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob o nº MPRJ 

2025.00659929. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjppicap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ 

nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaperuna, vem COMUNICAR o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob o nº PA 

02.22.0013.0000031/2025-75 - MPRJ 2025.00006077. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoita@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ 

nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaperuna, vem COMUNICAR o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob o nº PA 

05.22.0013.0003837/2023-88 - MPRJ 2023.00474689. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoita@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ 

nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude de Duque de Caxias, vem COMUNICAR ao(à) noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo 

autuado sob o nº PA 0070/2024 - MPRJ 2024.00067651 - CNMP 02.22.0006.0001660/2024-44. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjijudca@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ 

nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude de Duque de Caxias, vem COMUNICAR ao(à) noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo 

autuado sob o nº PA 058/2022 - MPRJ 2021.00751093 - CNMP 05.22.0006.0006375/2024-49. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjijudca@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ 

nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Itaperuna, vem 

COMUNICAR ao(à) noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob o nº MPRJ 

2025.00966227.  

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjita@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ 

nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Infância e 

Juventude de Volta Redonda, vem COMUNICAR ao(à) noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo 

autuado sob o nº 02.22.0008.0000863/2025-93 - MPRJ 2025.00028441. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjijuvre@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ 

nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Infância e 

Juventude de Volta Redonda, vem COMUNICAR ao(à) noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo 

autuado sob o nº 02.22.0007.0002503/2025-60 - MPRJ 2025.00226263. 
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A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjijuvre@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ 

nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Rio Bonito, vem 

COMUNICAR ao(à) noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob o nº 2025.00213683. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjrbo@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ 

nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Rio Bonito, vem 

COMUNICAR ao(à) noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob o nº 2025.00428718. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjrbo@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ 

nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

 NOTIFICAÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de 

Queimados, vem NOTIFICAR as vítimas ELISANA DAS CHAGAS SANTOS, identidade nº 213XXXX28-3 - SSP/DETRAN, 

e BRUNO DE BRITO DUARTE SILVA, CPF nº 054.629.XXX-40, nos autos do Procedimento nº 055-06965/2024 (MPRJ 

nº 2025.00124237), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

2pjcrique@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

As vítimas poderão ser atendidas no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de 

Queimados, vem NOTIFICAR a vítima LUCIMAR VALDINO ROSA, identidade nº (não informado), nos autos do 

Procedimento MPRJ nº 2025.00490198, para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico 2pjcrique@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de 

Queimados, vem NOTIFICAR a vítima JESSICA FERNANDA DA SILVA, CPF nº 146.XXX.397-05, nos autos do 

Procedimento MPRJ nº 2025.00535707, para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico 2pjcrique@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de 

Queimados, vem NOTIFICAR a vítima BRENDA SILVA DE OLIVEIRA, identidade nº (não informado), nos autos do 
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Procedimento MPRJ nº 2025.00537178, para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico 2pjcrique@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de 

Queimados, vem NOTIFICAR a vítima THAYNARA AZEVEDO CAURETE, identidade nº (não informado), nos autos do 

Procedimento MPRJ nº 2025.00600426, para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico 2pjcrique@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de 

Queimados, vem NOTIFICAR a vítima VANILDA GOMES DE MOURA, identidade nº (não informado), nos autos do 

Procedimento MPRJ nº 2025.00637581, para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico 2pjcrique@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de 

Queimados, vem NOTIFICAR a vítima VITÓRIA SOUZA MOTTA MACHADO, identidade nº (não informado), nos autos 

do Procedimento MPRJ nº 2025.00613471, para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico 2pjcrique@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Madureira e Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima EDNELSON 

PIMENTEL DE OLIVEIRA, CPF nº ***512077**, nos autos do Procedimento nº 030-00659/2025 (MPRJ nº 

2025.00445114), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de 

Araruama, vem NOTIFICAR a vítima LUCIANA COLLARES DA COSTA, identidade nº 06xxxx39-3, nos autos do 

Procedimento nº 118-01733/2025 (MPRJ nº 2025.00975886), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada ao 

endereço eletrônico 2pjcriara@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 
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qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de 

Araruama, vem NOTIFICAR a vítima ALESSANDRA SANCHES FREIRE, CPF nº 016.xxx.xxx-51, nos autos do 

Procedimento nº 118-01205/2020 (MPRJ nº 2020.00238433), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada ao 

endereço eletrônico 2pjcriara@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de 

Araruama, vem NOTIFICAR a vítima FABIANO DA SILVA, identidade nº 10xxxx47-7, nos autos do Procedimento nº 

118-00325/2021 (MPRJ nº 2024.00940189), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada ao endereço 

eletrônico 2pjcriara@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de 

Araruama, vem NOTIFICAR a vítima GESSY DOS SANTOS FIGUEIREDO, CPF nº 032.xxx.xxx-62, nos autos do 

Procedimento nº 118-03869/2022 (MPRJ nº 2024.00485194), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada ao 

endereço eletrônico 2pjcriara@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de 

Araruama, vem NOTIFICAR a vítima ITALA MONTEIRO VALENTE, identidade nº 89xxxx07, nos autos do 

Procedimento nº 118-01424/2025 (MPRJ nº 2025.00466560), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada ao 

endereço eletrônico 2pjcriara@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de 

Araruama, vem NOTIFICAR a vítima JOELMA GOMES COUTINHO, CPF nº 076.xxx.xxx-36, nos autos do Procedimento 

nº 118-06328/2023 (MPRJ nº 2024.00373534), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor 

recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada ao 

endereço eletrônico 2pjcriara@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br.  
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de 

Araruama, vem NOTIFICAR a vítima NILSIMAR DA CONCEIÇÃO MARINHO, identidade nº 08xxxx15-9, nos autos do 

Procedimento nº 118-03433/2022 (MPRJ nº 2024.00462354), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada ao 

endereço eletrônico 2pjcriara@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de 

Araruama, vem NOTIFICAR a vítima SIMONE PERCUT GONÇALVES, CPF nº 928.xxx.xxx-34, nos autos do 

Procedimento nº 118-06072/2019 (MPRJ nº 2020.00871905), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada ao 

endereço eletrônico 2pjcriara@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de 

Araruama, vem NOTIFICAR a vítima SOPHIA MARTINS MEDEIROS, identidade nº (não informado), CPF nº (não 

informado), nos autos do Procedimento nº 118-03901/2025 (MPRJ nº 2025.00956131), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada ao endereço eletrônico 2pjcriara@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos 

termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de 

Carapebus/Quissamã, vem NOTIFICAR a vítima JOÃO MARQUES DE OLIVEIRA, identidade nº (desconhecido), nos 

autos do Procedimento RO nº 130-01259/2023 (MPRJ nº 2024.00663055), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pjcqu@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos 

termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de 

Carapebus/Quissamã, vem NOTIFICAR a vítima DRIELY PESSANHA DE PAULA, CPF nº XXX.222.887-XX, nos autos do 

Procedimento RO nº 130-00645/2023 (MPRJ nº 2023.01166976), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico pjcqu@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos 

artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Ilha do Governador e Bonsucesso do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima-

indireta MARIA LAYNE CHRISTINE SANTOS, genitora da vítima falecida PEDRO IVO, identidade nº ***.846.590-* - 

IFP, nos autos do Procedimento nº 037-00425/2025 (MPRJ nº 2025.00623879), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 
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manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Centro e Zona Portuária do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima HYGINO 

FERREIRA DOS SANTOS, identidade nº **.926.390-* - DETRAN, nos autos do Procedimento nº 057-00335/2019 

(MPRJ nº 2019.01251520), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal de Violência Doméstica da área Centro do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima ARLETE PIRES DO 

NASCIMENTO, CPF nº XXX.522.497-XX, nos autos do Procedimento nº 930-00356/2025 (MPRJ nº 2025.00956439), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça Criminal de Paraíba do 

Sul, vem NOTIFICAR a vítima RAÍSA DOS SANTOS DE OLVIEIRA, CPF nº XX7.986.76X-XX, nos autos do Inquérito 

Policial nº 107-00284/2023 (MPRJ nº 2023.00359898), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada 

para o endereço eletrônico pjcripsu@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Penha e Irajá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima EUMA DA SILVA FANTESIA, 

identidade nº XX221938-X - IFP, nos autos do Procedimento nº 022-03791/2025 (MPRJ nº 2025.00927952), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Santa Cruz do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima VERA LUCIA DOS SANTOS 
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CARDOSO, identidade nº **351611-*, CPF nº ***.173.717-**, nos autos do Procedimento nº 036-03975/2014 (MPRJ 

nº 2014.01337173), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Madureira e Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima CLAUDIA 

ELIZABETH SILVA DOS S. PORTELLA, CPF nº ***.963.467-**, nos autos do Procedimento nº 024-05135/2019 (MPRJ 

nº 2020.00644784), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal de Violência Doméstica da área Oeste/Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima E.S.S., 

identidade nº (não identificado), nos autos do Procedimento nº 916-02166/2021 (MPRJ nº 2022.00368860), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Zona Sul e Barra da Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima DALVO 

PESSOA DE OLIVEIRA MIRANDA, CPF nº ***765807**, nos autos do Procedimento nº 042-04672/2023 (MPRJ nº 

2023.01265357), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal de Violência Doméstica da área Centro do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima MARIA CHRISTINA 

RIBEIRO SANTORO, identidade nº XX569037-X - IFP, CPF nº XXX.287.847-XX, nos autos do Procedimento nº 912-

03251/2021 (MPRJ nº 2022.00107206), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos 

artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Vila Inhomirim, 

vem NOTIFICAR a vítima CRISTIANO PEREIRA DA SILVA, identidade nº ***857**, CPF nº ***.489.187-**, nos autos 

do Procedimento nº 066-02498/2023 (MPRJ nº 2025.00208214), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 2pjvin@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos 

artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima LOCALIZA RENT 

A CAR S.A., CNPJ nº ***700851044**, nos autos do Procedimento MPRJ nº 2025.00976416, para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou 

por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Macaé, vem NOTIFICAR a vítima ELIMA DA SILVA TIL, identidade nº XX707549-X, CPF nº XX0.853.717-XX, nos 

autos do Procedimento nº 123-09100/2025 (MPRJ nº 2025.00999253), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos 

artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo do Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR os familiares da vítima CAIO CÉSAR IGNÁCIO 

CARDOSO DE MELO, identidade nº XX271XXX-1, nos autos do Procedimento nº 901-00135/2016 (MPRJ nº 

2016.00684066), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

3pipespnrj@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo do Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR os familiares da vítima PEDRO CEZAR MONTEIRO 

NETTO, identidade nº XX173XXX-3, nos autos do Procedimento nº 901-00235/2016 (MPRJ nº 2016.00535124), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3pipespnrj@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo do Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR os familiares da vítima GABRIEL TEIXEIRA 

CUSTODIO DE SOUZA, identidade nº XX580XXX-1, nos autos do Procedimento nº 901-00775/2016 (MPRJ nº 

2016.00877732), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 
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dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

3pipespnrj@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo do Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR os familiares da vítima ANALICE NUNES DA 

COSTA, identidade nº XX257XXX-2, nos autos do Procedimento nº 901-00366/2016 (MPRJ nº 2016.00541162), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3pipespnrj@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal de Violência Doméstica da área Centro do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima LUIZA BERNARDES 

GRISOLIA, CPF nº XXX.902.517-XX, nos autos do Procedimento nº 023-06272/2025 (MPRJ nº 2025.00981139), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo do Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR os familiares da vítima EVERTON JUSTINO, 

identidade nº XX362XXX-5, nos autos do Procedimento nº 901-00769/2015 (MPRJ nº 2015.01065669), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, 

por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3pipespnrj@mprj.mp.br, ou por qualquer forma 

de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal de Violência Doméstica da área Centro do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima LUANA GABRIELA 

DA SILVA FERREIRA, identidade nº XX651498-X, nos autos do Procedimento nº 027-11895/2024 (MPRJ nº 

2025.00572232), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Ilha do Governador e Bonsucesso do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima-

indireta MONICA (familiar da vítima falecida), identidade nº (desconhecido), nos autos do Procedimento nº 037-

04085/2023 (MPRJ nº 2024.00164736), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 
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prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos 

artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima LUDMILA MARQUES DE 

AGUIAR, identidade nº XX.709.330-X, nos autos do Procedimento nº 020-04732/2015 (MPRJ nº 2016.00320730), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo do Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR os familiares da vítima OSMANY GOMES TAVARES, 

identidade nº XX901XXX-0, nos autos do Procedimento nº 901-00650/2015 (MPRJ nº 2015.00735146), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, 

por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3pipespnrj@mprj.mp.br, ou por qualquer forma 

de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal de Violência Doméstica da área Centro do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima GIOVANNA 

GARGANO BUCKER MAGALHAES, identidade nº XX222913-X - IFP, nos autos do Procedimento nº 037-06795/2025 

(MPRJ nº 2025.00979756), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal de Violência Doméstica da área Centro do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima NIVEA GRACIELI 

MARINS SIQUEIRA, CPF nº XXX.053.387-XX, nos autos do Procedimento nº 037-07134/2023 (MPRJ nº 

2024.00242341), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal de Violência Doméstica da área Centro do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima TANIA REGINA 

ROCHA ROSA, CPF nº XXX.099.087-XX, nos autos do Procedimento nº 912-01407/2025 (MPRJ nº 2025.00979877), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Especializada do Núcleo do Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR os familiares da vítima BRUNO TAVEIRA MUNIZ, 

identidade nº XX356XXX-7, nos autos do Procedimento nº 901-00286/2016 (MPRJ nº 2016.00461406), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, 

por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3pipespnrj@mprj.mp.br, ou por qualquer forma 

de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Cabo Frio, vem NOTIFICAR a vítima JOSE CARLOS ALCANTARA DE SOUZA, identidade nº ******73-1, CPF nº 

***.***.887-20, nos autos do Procedimento nº 126-05415/2025 (MPRJ nº 2025.00919628), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico spipcfr@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Centro e Zona Portuária do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR os parentes da vítima 

falecida FELIPE ARCANJO DOS SANTOS, identidade nº (desconhecido), nos autos do Procedimento nº 243-

02085/2020 (MPRJ nº 2021.00075264 ), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos 

artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Macaé, vem NOTIFICAR a vítima ANDRESSA DE SOUZA LEÃO, identidade nº XX860862-X, CPF nº (desconhecido), 

nos autos do Procedimento nº 123-02949/2020 (MPRJ nº 2022.00766547), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos 

termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Macaé, vem NOTIFICAR a vítima MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES, identidade nº XX028715-X, CPF nº 

XX1.826.017-XX, nos autos do Procedimento nº 123-02949/2020 (MPRJ nº 2022.00766547), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Macaé, vem NOTIFICAR a vítima MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES, identidade nº XX028715-X, CPF nº 

XX1.826.017-XX, nos autos do Procedimento nº 123-10577/2024 (MPRJ nº 2025.00614975), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Macaé, vem NOTIFICAR a vítima JESSICA DA SILVA EUZEBIO, identidade nº XX551605-X, CPF nº XX1.440.677-

XX, nos autos do Procedimento nº 123-11985/2024 (MPRJ nº 2025.00083932), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos 

termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Macaé, vem NOTIFICAR a vítima SILVANA DE AZEVEDO BAPTISTA, identidade nº XX54477X, CPF nº 

XX4.336.197-XX, nos autos do Procedimento nº 123-05581/2025 (MPRJ nº 2025.00643112), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Macaé, vem NOTIFICAR a vítima GISELMA LUCIA DO NASCIMENTO ANDRADE, identidade nº XX09070XX, CPF nº 

(desconhecido), nos autos do Procedimento nº 123-00619/2021 (MPRJ nº 2025.00642127), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Macaé, vem NOTIFICAR a vítima MARIA EDUARDA DO NASCIMENTO ANDRADE, identidade nº XX435604-X, CPF 

nº (desconhecido), nos autos do Procedimento nº 123-00619/2021 (MPRJ nº 2025.00642127), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 
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insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Macaé, vem NOTIFICAR a vítima CLAUDICEA DE ARAUJO SILVA, identidade nº XX609797X, CPF nº XX1.051.917-

XX, nos autos do Procedimento nº 123-00324/2025 (MPRJ nº 2025.00241397), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos 

termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Macaé, vem NOTIFICAR a vítima ERIKA DE AZEVEDO ESTEVAM, identidade nº XX58686XX, CPF nº XX7.095.217-

XX, nos autos do Procedimento nº 123-00182/2025 (MPRJ nº 2025.00200613), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos 

termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima DIANA KELLY DIAS CALDAS, 

identidade nº xx802395-x - SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 914-01108/2022 (MPRJ nº 

2022.00634009), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado 

o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ 

nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima JANAINA CORREA DOS SANTOS, 

identidade nº xx970289-x - SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 914-00040/2024 (MPRJ nº 

2024.00209098), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado 

o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ 

nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Seropédica, vem 

NOTIFICAR a vítima ARICLAUDIO GOMES DA SILVA FILHO, identidade nº 25XXX32-2, nos autos do Procedimento nº 

048-00686/2015 (MPRJ nº 2015.01232149), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico 2pjser@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 
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A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima-indireta MARIA 

APARECIDA DE ALMEIDA CORRÊA, identidade nº **625046*, nos autos do Procedimento nº 033-05659/2013 (MPRJ 

nº 2013.01215562), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Penha e Irajá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima-indireta EDUARDO 

HENRIQUE SILVA FREITAS, identidade nº (não consta), CPF nº ***.835.047-**, nos autos do Procedimento nº 059-

00578/2022 (MPRJ nº 2022.00346623), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos 

artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal de Violência Doméstica da área Centro do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima VANIZE SOUZA 

GOMES, CPF nº ***.730.887-**, nos autos do Procedimento nº 011-00958/2024 (MPRJ nº 2024.01113296), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal de Violência Doméstica da área Centro do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR as vítimas/autoras MICHELE 

GONÇALVES LEITE, CPF nº ***.166.957-**, e HENRIQUE DE OLIVEIRA ESTEVAM, CPF nº ***.668.907-**, nos autos do 

Procedimento nº 022-06998/2025 (MPRJ nº 2025.00977474), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada 

para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

As vítimas poderão ser atendidas no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Ilha do Governador e Bonsucesso do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima-

indireta CHRISTINE DIAS PIRES, identidade nº ***798375 - SSP/DETRAN, CPF nº (não consta), nos autos do 

Procedimento nº 037-01189/2025 (MPRJ nº 2025.00351378), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada 

para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 
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insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima JOSÉ ACIOLE DE 

MACEDO, identidade nº (não consta), nos autos do Procedimento nº 020-00509/2018 (MPRJ nº 2018.00869168), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal de Violência Doméstica da área Centro do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima VITORIA DOS 

SANTOS MIRANDA, CPF nº ***.029.297-**, nos autos do Procedimento nº 912-04078/2024 (MPRJ nº 

2025.00245451), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal de Violência Doméstica da área Centro do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima REBECA LOBATO 

DOS SANTOS, CPF nº ***.310.807-**, nos autos do Procedimento nº 004-06258/2025 (MPRJ nº 2025.00967840), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal de Violência Doméstica da área Centro do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR as vítimas/autoras JOYCE 

RAMOS NOGUEIRA, CPF nº ***.805.857-**, e MARIANA ABITAN DOS SANTOS BRAGA, CPF nº ***.430.727-**, nos 

autos do Procedimento nº 019-02459/2025 (MPRJ nº 2025.01012530), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma 

de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Piraí, vem 

NOTIFICAR a vítima MAYLA DE OLIVEIRA SILVA, CPF nº ***.015.607-**, nos autos do Procedimento nº 101-

00844/2025 (MPRJ nº 2025.00991133), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico pjpir@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Penha e Irajá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima-indireta MARCELO 

HEISLER FILHO (filho da vítima falecida CELIA HEISLER), CPF nº ***32968734, nos autos do Procedimento nº 022-

05640/2025 (MPRJ nº 2025.00965267), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos 

artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Penha e Irajá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima-indireta ANA CRISTINA 

NOVAES SILVA (nora da vítima falecida CELIA HEISLER), identidade nº ***34126 - IFP, nos autos do Procedimento nº 

022-05640/2025 (MPRJ nº 2025.00965267), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos 

artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima-indireta JOÃO 

MANOEL DE AVILA SUSANO, identidade nº (sem identificação), nos autos do Procedimento nº 035-13493/2025 

(MPRJ nº 2025.00886293), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal de Violência Doméstica da área Oeste/Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima D.C.O., 

identidade nº **416588-*, nos autos do Procedimento nº 035-07984/2025 (MPRJ nº 2025.00996027), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, 

por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 



 

 
Diário Oficial Eletrônico certificado pelo MPRJ 

 

Edição nº 1.696 
Disponibilização: Terça-feira | 14 de outubro de 2025 

Publicação: Quarta-feira | 15 de outubro de 2025 

Página 47 de 54 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Seropédica, vem 

NOTIFICAR a vítima CRISTIANE CARNEIRO DA SILVA, identidade nº 0068XXX072, CPF nº 079.XXX.XX7-00, nos autos 

do Procedimento nº 048-00336/2015 (MPRJ nº 2015.01198690), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 2pjser@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos 

artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Seropédica, vem 

NOTIFICAR a vítima VANDER AMARAL DE BARROS, identidade nº 0068XXX072, nos autos do Procedimento nº 048-

00336/2015 (MPRJ nº 2015.01198690), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico 2pjser@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal de Violência Doméstica da área Centro do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima ELENA 

ALEKSANDROVNA VASETSKAIA, CPF nº ***.993.451-76, nos autos do Procedimento nº 947-00449/2024 (MPRJ nº 

2024.01142345), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Vila Inhomirim, 

vem NOTIFICAR a vítima MILTON PEREIRA DE JESUS, CPF nº ***636.767**, nos autos do Procedimento nº 066-

02589/2024 (MPRJ nº 2025.00230400), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico 2pjvin@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de 

Araruama, vem NOTIFICAR a vítima ROBSON DA SILVA ALMEIDA, identidade nº 20xxxx14-4 - SSP/DETRAN, CPF nº 

093.xxx.xxx-06, nos autos do Procedimento nº 118-00183/2025 (MPRJ nº 2025.00191947), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada ao endereço eletrônico 2pjcriara@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal de Violência Doméstica da área Centro do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR as vítimas-autoras ANTONIA 

ELIANE DE SOUZA VIEIRA, identidade nº ***8159-53 - IFP, CPF nº (sem indicação), e JEFERSON SANTOS DE JESUS, 
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identidade nº (sem indicação), CPF nº ***239655-42, nos autos do Procedimento nº 006-05909/2025 (MPRJ nº 

2025.00966657), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

As vítimas poderão ser atendidas no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br, como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones 

(21) 2215-7130/ (21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça junto à 20ª Vara 

Criminal da Capital, vem NOTIFICAR a vítima WILLIAM DE OLIVEIRA MARTINS, identidade nº xx.725.xxx-x - SSP/SP, 

CPF nº xxx.xx8.758-xx, nos autos do Procedimento nº 0861410-81.2024.8.19.0001 (MPRJ nº 2024.00472050), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pj20cricap@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Seropédica, vem 

NOTIFICAR a vítima-indireta MARCIA LEONICE DA COSTA LIMA, CPF nº 057.XXX.XXX-50, nos autos do Procedimento 

nº 861-01388/2014 (MPRJ nº 2015.00231716), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor 

recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o 

endereço eletrônico 2pjser@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Madureira e Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima ARINALDO 

ALVES FERRAZ, identidade nº **174748*, nos autos do Procedimento nº 041-03770/2017 (MPRJ nº 

2018.00086458), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima CRISTIANO COSTA, identidade nº (desconhecido), 

CPF nº XXX.461.587-XX, nos autos do Procedimento nº 052-02396/2025 (MPRJ nº 2025.01024505), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 4pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima MARLI GABRIEL RODRIGUES PRAZERES, 

identidade nº (desconhecido), CPF nº XXX.115.677-XX, nos autos do Procedimento nº 058-11022/2025 (MPRJ nº 

2025.01024483), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 
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dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

4pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima RENATA 

IGNACIO PINHEIRO, identidade nº (sem indicação), nos autos do Procedimento nº 035-08477/2024 (MPRJ nº 

2025.00945376), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima MICHELLE MARTINS PEREIRA, identidade nº 

XXX39934X - IFP, CPF nº (desconhecido), nos autos do Procedimento nº 052-08804/2023 (MPRJ nº 2025.00136736), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 4pipternig@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Seropédica, vem 

NOTIFICAR a vítima ARICLAUDIO GOMES DA SILVA FILHO, identidade nº 254XXX32-2, nos autos do Procedimento nº 

048-00686/2015 (MPRJ nº 2015.01232149), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico 2pjser@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima GUSTAVO DE SOUZA SPILARI, identidade nº 

XXX89352-X - SSP/DETRAN, CPF nº XXX.948.027-XX, nos autos do Procedimento nº 052-08804/2023 (MPRJ nº 

2025.00136736), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

4pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima JADER GONÇALVES SENHORINHO, identidade nº 

XXX55477-X - SSP/DETRAN, CPF nº XXX.614.947-XX, nos autos do Procedimento nº 052-04006/2023 (MPRJ nº 

2024.01052164), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

4pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 
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recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de São Sebastião do 

Alto, vem NOTIFICAR a vítima MONICA CUNHA DE SÁ, identidade nº 08XXXXXX4-4, CPF nº (não informado), nos 

autos do Procedimento nº 155-00138/2021 (MPRJ nº 2022.00724604), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico pjssa@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos 

artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal de Violência Doméstica da área Oeste/Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR as vítimas-

autores A.C.S., CPF nº ***107027-**, S.F., identidade nº **628516-*, e C.F., identidade nº **493266-*, nos autos do 

Procedimento nº 043-02538/2023 (MPRJ nº 2025.00969434), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada 

para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos 

termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

As vítimas poderão ser atendidas no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima CAROLINE 

VITORIA, identidade nº **037981-*, nos autos do Procedimento nº 033-08268/2015 (MPRJ nº 2016.00996181), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça Criminal de Valença, 

vem NOTIFICAR a vítima LETÍCIA VASCONCELLOS DE SOUZA, identidade nº XXXX930X-X, CPF nº XXXX313XX-XX, 

nos autos do Procedimento nº 091-00109/2022 (MPRJ nº 2022.00987270), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 1pjcrival@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

craaibpi.nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal de Campos dos Goytacazes, vem NOTIFICAR a vítima AMARITA CORDEIRO, CPF nº ***.692.657-**, nos autos 

do Procedimento MPRJ nº 2025.00369610, para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico 2pipcgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 
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A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal de Campos dos Goytacazes, vem NOTIFICAR a vítima ELSON SILVA HENRIQUE, identidade nº **.089.661-*, 

nos autos do Procedimento IP nº 134-09670/2025 (MPRJ nº 2025.00982493), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 2pipcgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça Criminal de Valença, 

vem NOTIFICAR a vítima DANILO DOS SANTOS RIBEIRO, identidade nº XXX027XXX, nos autos do Procedimento nº 

091-00311/2024 (MPRJ nº 2024.00507516), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico 1pjcrival@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

craaibpi.nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal de Violência Doméstica da área Oeste/Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima F.R.S., 

identidade nº **185881-*, nos autos do Procedimento nº 999-01368/2020 (MPRJ nº 2021.00193142), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, 

por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima DORALICIA MORAES DA SILVEIRA, CPF nº 

***.895.887-**, nos autos do Procedimento nº 928-00407/2023 (MPRJ nº 2023.00951575), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipvdosgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima GESSIKA CARVALHO DE JESUS, identidade 

nº **.145.294-*, nos autos do Procedimento nº 928-00724/2024 (MPRJ nº 2024.00759471), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipvdosgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal de Campos dos Goytacazes, vem NOTIFICAR a vítima SERGIO PESSANHA GONÇALVES, identidade nº 

***5987** - IFP, nos autos do Procedimento IP nº 134-04546/2025 (MPRJ nº 2025.00982552), para ciência da 
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promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 2pipcgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima THAYNA DA SILVA DOS SANTOS, CPF nº 

***.181.947-**, nos autos do Procedimento nº 928-01395/2025 (MPRJ nº 2025.00834407), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipvdosgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima LETICIA FRANCELINO DA SILVA IZIDRO, 

identidade nº **.272.892-*, nos autos do Procedimento nº 928-00777/2025 (MPRJ nº 2025.00497192), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, 

por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipvdosgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma 

de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima SARA PATROCINIO DOS SANTOS, 

identidade nº **.778.511-*, nos autos do Procedimento nº 928-01001/2024 (MPRJ nº 2024.00619360), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, 

por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipvdosgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma 

de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal de Violência Doméstica da área Oeste/Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima 

G.J.M.S., identidade nº **551285-*, nos autos do Procedimento nº 916-08608/2009 (MPRJ nº 2010.01091593), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Madureira e Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR as vítimas ADIR 

SERRANO MACHADO, identidade nº **28*, e MILTON FERNANDES JUNIOR, identidade nº **45*, nos autos do 

Procedimento nº 030-01908/2007 (MPRJ nº 2008.00258220), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada 

para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 
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reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos 

termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

As vítimas poderão ser atendidas no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima-indireta 

GLAUCIA AIRES CARDOSO, identidade nº **235019-*, nos autos do Procedimento nº 035-20148/2024 (MPRJ nº 

2025.00861858), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de São Francisco de 

Itabapoana, vem NOTIFICAR a vítima MARIA JOSÉ DA SILVA REIS, identidade nº XX82084X-X, nos autos do 

Procedimento nº 147-00809/2024 (MPRJ nº 2025.00023498), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada 

para o endereço eletrônico pjsfi@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Zona Sul e Barra da Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima YASMIM 

COSTA OLIVEIRA DA SILVA, identidade nº **580741*, nos autos do Procedimento nº 915-02562/2020 (MPRJ nº 

2021.00656735), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Itaperuna, vem 

NOTIFICAR a vítima JACIARA DOS SANTOS ROSA, identidade nº 36XXXX1 - SSP/ES, nos autos do Procedimento nº 

143-01878/2022 (MPRJ nº 2023.00933872), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico 3pjita@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Madureira e Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima-indireta 

TERESA CRISTINA MACIEL DA SILVA, identidade nº **752615*, nos autos do Procedimento nº 023-08809/2015 

(MPRJ nº 2017.00137253), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 
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A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça Criminal de Vassouras, 

vem NOTIFICAR a vítima JULIA DOS SANTOS VENANCIO CARDOSO, identidade nº XXXXX4590-5, nos autos do 

Procedimento nº 095-00495/2025 (MPRJ nº 2025.00405398), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada 

para o endereço eletrônico pjcrivas@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de São Francisco de 

Itabapoana, vem NOTIFICAR a vítima A.H.V.P., CPF nº XXX.465.497-XX, por meio de sua mãe RENATA DO ROSÁRIO 

VIEIRA PINTO, identidade nº (desconhecido), nos autos do Procedimento nº 147-00628/2025 (MPRJ nº 

2025.00841567), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

pjsfi@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem 

necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 

23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 
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